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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo Administrativo nº 153/2025.  Fundamentação
Legal: Lei Federal n° 13.019/2014. Termo de Cooperação
n° 01/2023. Termo Aditivo nº 03/2025. Parceiro: Prefeitura
Municipal  De  Pirassununga.  Entidade:  Associação
Phoenix  de  Estudos  e  Pesquisas.  Objeto:  O  presente
acordo  tem  como  objeto  o  estabelecimento  de
cooperação  técnica  entre  as  partes,  visando  ao
desenvolvimento do Projeto EDUCASER, referido projeto
destina-se a fortalecer a aprendizagem escolar de alunos
residentes  no  entorno  da  Associação  PHOENIX,
localizada  em  área  rural  do  município,  por  meio  de
atividades  complementares  no  contraturno  escolar,  por
profissionais voluntários levando-se em consideração as
vivências socioculturais dos atendidos e suas respectivas
famílias. Fica prorrogada a vigência do presente Termo de
Cooperação nº 01/2023 para o ano letivo de 2025, a partir
da assinatura do presente termo. Data da Assinatura: 05
de  Fevereiro  de  2025.  Tiago  Alberto  Freitas  Varisi  -
Procurador Geral do Município. 

Protocolo Administrativo nº 6016/2024. Fundamentação
Legal:  Lei  Federal  n°  13.019/2014  e  suas  alterações.
Termo  de  Colaboração  n°  10/2023.  Termo  Aditivo  n°
05/2025. Parceiro: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Pirassununga – APAE. Objeto: Constitui objeto deste
Termo  de  Colaboração  formalizar  parceria  com  a
Secretaria Municipal de Educação de Pirassununga, com
a  finalidade  de  garantir  a  manutenção  dos  serviços
educacionais  prestados  aos  alunos  com  deficiência,
favorecendo  o  desenvolvimento  dos  objetivos
educacionais e a continuidade das atividades oferecidas
pela  instituição.  Manter  o  atendimento  educacional  dos
alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental – Fase
I (1º ao 5º ano) já matriculados nesta Escola de Educação
Especial. Oferecer na modalidade de Educação Especial,
Educação Infantil e Ensino Fundamental – Fase I (1º ao 5º
ano) para os alunos do município de Pirassununga, que
se enquadram no público-alvo da instituição, de acordo
com  a  disponibilidade  de  vagas.  Realizar  avaliações
diagnósticas de Deficientes Intelectuais e de Transtorno
do Espectro Autista de candidatos da Rede Municipal de
Ensino de Pirassununga, em conformidade com o Plano
de Trabalho em fls. 189/198. Valor: R$ 2.025.450,00 (dois
milhões, vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses, a contar retroativamente de
01  de  janeiro  de  2025.  Data  da  Assinatura:  05  de
Fevereiro  de  2025.  Tiago  Alberto  Freitas  Varisi  -
Procurador Geral do Município. 

Protocolo Administrativo nº 6017/2024. Fundamentação
Legal:  Lei  Federal  n°  13.019/2014  e  suas  alterações.
Termo  de  Colaboração  n°  06/2024.  Termo  Aditivo  n°
06/2025. Parceiro: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Pirassununga – APAE. Objeto: Constitui objeto deste
Termo  de  Colaboração  formalizar  parceria  com  a
Secretaria Municipal de Educação de Pirassununga, a fim
de  oferecer,  na  modalidade  de  Educação  Especial,
Educação Infantil e Ensino Fundamental – Fase I (1° ao
5° ano) para até 35 alunos matriculados na rede regular
de  ensino  e/ou  escolas  privadas,  munícipes  de
Pirassununga,  laudados  com  Transtorno  do  Espectro
Autista de níveis de suporte 2 ou 3, com idade de 4 a 15
anos,  conforme  procura  familiar  e  disponibilidade  de
vagas, conforme Plano de Trabalhos em fls. 17/23. Valor:
R$  1.845.580,13  (um  milhão,  oitocentos  e  quarenta  e
cinco mil,  quinhentos e oitenta reais  e  treze centavos).
Vigência: 12 (doze) meses, a contar retroativamente de
02  de  janeiro  de  2025.  Data  da  Assinatura:  05  de
Fevereiro  de  2025.  Tiago  Alberto  Freitas  Varisi  -
Procurador Geral do Município. 

Protocolo Administrativo nº 6018/2024. Fundamentação
Legal:  Lei  Federal  n°  13.019/2014  e  suas  alterações.
Termo  de  Colaboração  n°  05/2024.  Termo  Aditivo  n°
07/2025. Parceiro: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Pirassununga – APAE. Objeto: Constitui objeto deste
Termo de Colaboração o Projeto de Educação Inclusiva –
PEI,  em  conformidade  com  o  Plano  de  Trabalho,  fls.
211/222. Valor: R$ 2.728.969,87 (dois milhões, setecentos
e vinte e oito mil, novecentos e sessenta e nove reais e
oitenta  e  sete  centavos).  Vigência:  prorrogada  por  12
(doze) meses, a contar retroativamente de 02 de janeiro
de 2025. Data da Assinatura: 05 de Fevereiro de 2025.
Tiago  Alberto  Freitas  Varisi  -  Procurador  Geral  do
Município. 

Protocolo Administrativo nº 6765/2024. Fundamentação
Legal:  Lei  Federal  13.019/2014  e  suas  alterações.
Convênio nº 03/2025. Órgão Público: Prefeitura Municipal
de  Pirassununga/SP.  Entidade:  Associação  de  Pais  e
Amigos  dos  Excepcionais  de  Pirassununga  –  APAE.
Objeto:  Execução pela Entidade do POA -  APAE 2025.
Constitui  objeto  deste  convênio  oferecer  serviços  de
prevenção,  habilitação  e  reabilitação,  promovendo
cuidados  em  saúde  a  partir  de  Projeto  Terapêutico
Especializado,  desenvolvendo  ações  voltadas  para
valorização  da  autonomia  e  independência  da  pessoa
com deficiência e autismo, conforme Plano de Trabalho
apresentado  pela  CONVENIADA  (fls.  10/20).  O  valor
anual estimado para atender o presente convênio, fls. 20,
é de R$ 1.248.237,48 (um milhão, duzentos e quarenta e
oito mil, duzentos e trinta e sete reais e quarenta e oito
centavos),  correspondente  a  R$  104.019,79  (cento  e
quatro  mil,  dezenove reais  e  setenta  e  nove  centavos)
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mensais.  O prazo de vigência  deste  convênio  é  de 12
(doze)  meses,  retroagindo  seus  efeitos  a  contar  de
02/01/2025. Data da assinatura: 05 de Fevereiro de 2025.
Tiago  Alberto  Freitas  Varisi  –  Procurador  Geral  do
Município. 
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